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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 - SRP 

 

A PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE, por intermédio do PREGOEIRA designada comunica aos interessados, 

que no dia 08/01/2019, às 14:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, localizada na Rua Luiz Eduardo 

Magalhães, S/N – Bairro: Pedrinhas, CEP: 68.665-000 na cidade de GARRAFÃO DO NORTE procederá ao 

recebimento e à abertura de propostas referentes ao Procedimento Licitatório, na modalidade PREGÃO, na 

forma PRESENCIAL, N° 002/2019-SRP, tipo “MENOR PREÇO”, visando ao Registro de Preços para eventual 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES E HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE, conforme especificações e 

quantitativos deste edital e seus anexos, sob o comando da Lei Federal n°. 10.520/2002, Decretos Federais n°. 

3.555/2000 e 7.892/2013, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações posteriores, aplicando-

se, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

1 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES E 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE consoante as especificações dos anexos que se integram ao presente 

edital, para todos os fins de direito. 

 

2 – LOCAL, DATA E HORÁRIO 

2.1. A abertura do Pregão Presencial nº 002/2019 - SRP acontecerá às 14:00 horas do dia 08 de Janeiro de 2019, 

na sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação, localizada: Rua Luiz Eduardo Magalhães, S/N – 

Bairro: Pedrinhas, CEP: 68.665-000 na cidade de GARRAFÃO DO NORTE. 

2.2. O município fornecera aos interessados a obtenção do EDITAL através da Comissão Permanente de 

Licitação, no horário de 08:00 às 13:00 horas na sala de licitação, situado na Rua Luiz Eduardo Magalhães, S/N 

– Bairro: Pedrinhas, CEP: 68.665-000 na cidade de GARRAFÃO DO NORTE - PA, de segunda a sexta-feira. 

2.3. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil subsequente, 

mesma hora e local, salvo por motivo de força maior; 

2.4. Não serão aceitos envelopes de propostas e documentações, encaminhados à comissão de licitação, 

após a data e horário fixado no presente edital; 

 

1. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III – Minuta do Contrato; 

Anexo IV – Minuta da Carta de Apresentação da Documentação; 

Anexo V – Minuta de Carta Proposta; 

Anexo VI – Declaração (cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da constituição federal); 

Anexo VII – Minuta da declaração com base no disposto na lei complementar n°. 123/2006 e alterações 

posteriores; 

Anexo VIII – minuta da declaração com base no art. 4°, VII, da lei federal n°. 10.520/2002; 

Anexo IX – Declaração de qualidade e responsabilidade do produto/serviço ofertado. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que exercem as atividades definidas no objeto deste 

certame, quanto às empresas que se enquadrarem como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para 

efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, em que deverá ser 

comprovado mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo que consta do Anexo VII deste 

Edital, firmada pelo representante legal da empresa, ratificando não haver nenhum impedimento previsto no 

art. 3º, § 4º, da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os 

benefícios previstos na supracitada. 

2.2.1. A declaração em questão deverá ser entregue à Equipe de Apoio da Pregoeira logo no inicio da sessão 

de abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas 
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empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

2.2.1. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

2.3. Não serão admitidas nesta licitação a participação de: 

2.3.1. Empresas em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores; 

em dissolução ou em liquidação; 

2.3.2. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou que por esta 

tenham sido declaradas inidôneas; 

2.3.4. Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 

que seja sua forma de constituição; 

2.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

3.1. O proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira por um representante munido 

de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório e venha a responder por sua 

representada. 

3.1.1. É indispensável à presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão pública do 

pregão. 

3.2. Os documentos que instruem o credenciamento deverão ser entregues a Pregoeira fora do envelope. 

3.2.1. O credenciamento entregue a Pregoeira deverá conter: 

a) Carteira de identidade em original e xérox, ou outro documento equivalente com fotografia; 

b) Instrumento de procuração pública ou particular (se particular, reconhecida em cartório); 

c) Cópia do Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário, comprovando a 

legitimidade do outorgante. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

d) Carta de Apresentação de Documentação (Anexo IV), dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, conforme dispõem a artigo 4º, inciso VII, da Lei nº. 10.520/02, e artigo 11, inciso IV, do 

Decreto Federal nº. 3555/00; 

e) Declaração de enquadramento como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ANEXO VII) sob 

pena dos efeitos do Item 2.2 do Edital; 

f) CRC – Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de GARRAFÃO DO NORTE; 

g) Adimplência junto ao Município e a Secretaria ordenadora da despesa do objeto; 

3.3. O instrumento de procuração descrito na alínea “b” do item 3.2.1, acima deverá ter firma reconhecida, 

com amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, incluindo poderes para 

formular lances, em nome do proponente. 

3.4. Não serão admitidos o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma licitante. 

3.5. O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste Pregão. 

3.6. Os documentos do credenciamento poderão ser entregues em cópia autenticada ou cópia simples com 

a exibição do original para autenticação pela Equipe de Apoio, desde que o faça até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE EXCLARECIMENTOS 

4.1.Até dois dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, de acordo com o disposto no art. 

12, caput, do Decreto Federal nº. 3.555/00. 

4.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido 

no art. 12, § 1º do Decreto Federal nº. 3.555/00. 

4.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

4.4. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem documentos que comprovem a 

devida representatividade legal do impugnante, seja como cidadão ou licitante. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 

5.1.A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, com as seguintes inscrições: 
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ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE 

PREGÃO Nº         /2019 – SRP 

OBJETO:  

PROPONENTE (Nome completo da empresa). 

CNPJ/MF Nº 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE 

PREGÃO Nº          /2019- SRP 

OBJETO: 

PROPONENTE (Nome completo da empresa). 

CNPJ/MF Nº 

 

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1.A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, Documentos de 

Habilitação, será pública e dirigida pela Pregoeira, na data, horário, local e nos termos determinados neste 

Edital, devendo os invólucros ser entregues lacrados da seguinte forma: 

6.1.1.O Envelope nº. 01 (Proposta de Preços) – Conforme item 5.1 deste Edital. 

6.1.2.O Envelope nº. 02 (Documento de Habilitação) – Conforme item 5.1, deste Edital. 

6.2. Declarada à abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 

início ao recebimento dos invólucros. 

6.3. Serão abertos os invólucros contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e 

rubricados pela Pregoeira e pelos participantes. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº. 01) 

7.1. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA: 

a)Em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

b)Datada, assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente; 

c)Organizada por qualquer outro meio que possibilite o deslocamento das folhas que a compõem, devendo 

ainda, estar devidamente numeradas preferencialmente no canto inferior direito. Não serão aceitos propostas 

avulsas ou fixadas por clipes. 

 

7.1.1. O CONTEÚDO DA PROPOSTA DEVERÁ CONTER: 

a)Carta Proposta da Licitante (Anexo V), com nome ou razão social, endereço completo e número do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 

b)Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto Ofertado (Anexo IX); 

c)Endereço completo, telefone, número de conta corrente e endereço eletrônico (e-mail) para contato; 

d)Especificações do material/produto de forma clara, descrevendo detalhadamente a especificação de 

MARCA e, no que couber, a inclusão de procedência, prazo de garantia e outros elementos que de forma 

inequívoca identifiquem os materiais; 

e)Preço unitário e total, em algarismo e por extenso para os bens descritos no item 02, do Termo de Referencia 

(Anexo I), sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado; 

f)Prazo de validade das propostas será de XX (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

g)Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado de todos os impostos, taxas, despesas de transporte, 

seguro, carga e descarga, bem como quaisquer outras despesas relacionadas com o fornecimento proposto; 

h)Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos em 

algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 

i)Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os materiais ser entregues sem ônus adicionais;  

j)Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 

sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, 

proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente 

inexequíveis. 
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7.2. DA APRESENTAÇÃO DA NOVA PROPOSTA 

a) A (s) empresa (s) arrematante (s) deverá (ão) apresentar no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a 

proposta definitiva com os preços dos itens arrematados. A não entrega da proposta pela licitante incidirá na 

desclassificação da mesma e na imediata convocação da segunda colocada, na ausência desta convocar-

se-á a próxima. 

 

7.3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

7.3.1. O julgamento da proposta será efetuado pelo critério menor preço, sendo classificada pela Pregoeira a 

licitante que apresentar proposta de preços em consonância com o item 7 e as demais licitantes que 

apresentarem propostas com preços até 10 % (dez por cento) superior àquela de menor preço. 

7.3.2.Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 7.3.1., serão 

classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três propostas. 

7.3.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

7.3.4. Os lances deverão ser formulados a partir da maior proposta apresentada. 

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes no item 12 deste Edital. 

7.3.6. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

de valor. 

7.3.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão da 

licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.4. Em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, será observada o seguinte: 

7.4.1. Nas licitações, será segurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

7.4.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

7.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.4.2., será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.4.4. Ocorrendo o empate a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado; 

7.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão; 

7.4.6. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 

7.4.4, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.4.2 na 

ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.4.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.4.8. O disposto nos subitens 7.4.4 e 7.4.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.4.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil, acrescentarão à sua 

forma ou denominação as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas 

abreviações “ME” ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da 

Lei 123/2006); 

7.5. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 

e o valor estimado para a contratação. 

7.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

7.7. Para fins de julgamento das propostas, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério de 

menor preço, sendo declarado vencedor aquele que apresentar, após os procedimentos previstos neste 

Edital, o menor preço sobre a menor proposta formulada antes da fase de formulação dos lances. 
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7.8. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, a proposta será desclassificada e a Pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

7.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou, ainda, os preços 

manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 

7.10. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, a Pregoeira convocará todas as 

licitantes para no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua 

desclassificação, conforme previsto no artigo 48, §3º da Lei nº. 8.666/93. 

7.11. Não serão consideradas qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

7.12. Nas situações previstas nos itens 7.3.7 e 7.5, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato. 

7.14. Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, será observado: 

7.14.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

7.14.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame e adjudicado o objeto a seu favor, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativa ou positiva com efeito de negativa; 

7.14.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

7.15. Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 

obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e licitante(s) vencedor (es). 

 

8. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº. 02) 

8.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS: 

a) Grampeados ou fixados por clipes; 

b) Rubricados e numerados preferencialmente no canto inferior direito e lacrados, dentro de um envelope. 

 

8.2. HABILITAÇÕES JURÍDICAS 

a)Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de 

seus administradores; 

c)Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

d)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 

nomeação da diretoria em exercício; 

e) Comprovação de que é adimplente com a Prefeitura de GARRAFÃO DO NORTE com o fornecimento do 

objeto, através de uma declaração fornecida pelo Secretário de Administração e a Secretaria ordenadora da 

despesa do objeto, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias. 

f) Declaração que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) (ANEXO VI) 

e) Cópia da cédula de identidade do proprietário e dos respectivos sócios ser houver. 

8.3 - DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), vigente na data de abertura desta 

licitação;   
b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). A Certidão será negativa quando não houver débitos 

trabalhistas em nome do pesquisado e durante os primeiros trinta dias da inscrição; será positiva quando 

houver débitos trabalhistas em nome do pesquisado;  
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d) Prova de regularidade ou outra equivalente, na forma da lei, vigente na data de abertura desta 

licitação, como segue:  
- Para com a Fazenda Federal, por meio da apresentação da Certidão em Conjunta Negativa de Débitos 

ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativas, relativos a Tributos Federais aa Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  
- Para com a Fazenda Estadual, (Tributária e não Tributária) por meio da apresentação da Certidão 

Negativa ou Positiva com efeito de Negativa;  
- Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa Débitos e da Certidão de Regularidade 

Fiscal, expedidas pela SEFIN, da sede ou domicílio do licitante.  
e) Apresentar Alvará de funcionamento emitido na sede do licitante, ou taxa de parcelamento com 

pagamento em dia; 

 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

a)Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor do Juízo da sede da 

empresa; 

b)Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registro na Junta Comercial da sede da empresa, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data 

da apresentação da proposta, registrado na JUCEPA ou na Junta Comercial da sede da licitante; 

b.1) Juntamente com o balanço patrimonial deverá ser apresentada Declaração de Habilitação 

Profissional – DHP Eletrônica do Profissional que assinou o Balanço. 

b.2)Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela 

assembleia geral ordinária, registrada na Junta Comercial. Fica dispensado esta exigência para pessoa física e 

Associação ou Cooperativa, sendo dos últimos, exigido a prestação de contas do último exercício financeiro 

assinado pelo contador; 

b.3)Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas estarão dispensadas de 

apresentar balanço patrimonial desde que observado o disposto no item 2.2. Devendo, no entanto, apresentar 

em substituição ao Balanço Patrimonial, Declaração formal do contador informando o seu enquadramento no 

Super Simples Nacional; 

b.4)A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices, como condição para a 

habilitação: 

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 

ONDE: 

ILC= ATIVO CIRCULANTE 

        PASSIVO CIRCULANTE 

 

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

                                              ATIVO TOTAL 

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de cálculos 

assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão. 

 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentar atestado de capacidade técnica, que comprove que a empresa tenha prestado ou esteja 

prestando serviços pertinentes com o objeto deste edital, podendo ser emitido por pessoa física ou jurídica de 

direito público, acompanhado das referidas notas fiscais. O atestado apresentado poderá ser diligenciado 

pela Pregoeira; 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

9.1.Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.2. Se a licitante desatender às exigências habilita tórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e 
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assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame. 

9.3. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Os 

documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 

(noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 

9.4. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e a Pregoeira rubricarão todas as 

folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 

que deverá ser encaminhado a Pregoeira no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias após 

decorridos o prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará em decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

10.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante no 

preâmbulo deste edital, nos dias úteis, no horário de 08h00min as 13h00min horas. Não serão reconhecidos os 

recursos interpostos, enviados por e-mail e vencidos os respectivos prazos legais. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme dispor o §2º do artigo 7º. Do 

Decreto Federal nº. 7.892/2013. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n°. _____/2019, a 

Prefeitura Municipal da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes as 

seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada, estabelecendo o prazo de 05(cinco) dias úteis para que a empresa 

licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Prefeitura Municipal; 

II - multa de 0,1%(zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10%(dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 

parcial ou total do contrato. 

12.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

12.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 

com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

12.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

empresa responsável pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura 

Municipal ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de prestadores da entidade 

contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO 



 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE 

22.980.940/0001-27 

           

8 
Rua Luiz Eduardo MagalhãES, SN – Pedrinhas  

Garrafão - Pará– CEP: 68.665-000 

 

13.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

14.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Ordenadora de Despesa para homologação. 

14.2. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar o 

contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

14.3. É facultado a Secretaria Ordenadora de Despesas, quando a convocada não comparecer no prazo 

estipulado no subitem 14.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, 

recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

14.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 

 

15. EXECUÇÃO, PRAZO E ENTREGA 

15.1. DA EXECUÇÃO 

15.1.1. Os itens deverão ser entregues de acordo com a necessidade do Órgão Requisitante, e entregues no 

prazo de 02 (dois) dias, contados da entrega da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento, no 

endereço indicado pelo setor requisitante 

 

15.1.2. O fornecimento do objeto deverá ser atestado pelo servidor responsável pelo órgão requisitante, o qual 

fará a verificação, conforme a ordem de compra e nota fiscal emitida pela licitante vencedora. 

 

15.2. DO PRAZO 

15.2.1. Prazo de Entrega/Contratual: O prazo de entrega dos itens licitados será pelo período de 12 (doze) 

meses, a partir do ato da assinatura do contrato administrativo. 

 

16. DO CONTRATO 

16.1.A Prefeitura Municipal realizará rigorosa fiscalização na execução do contrato a ser firmado, na forma da 

minuta anexa a este Edital – Anexo III. 

16.2. O contrato terá a vigência a partir da sua assinatura e ficará adstrito à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários. 

16.3. O contrato decorrente de SRP deverá ser assinado no prazo de validade da Ata. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a)Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 

licitação; 

b)Responder por todos os ônus referentes à execução do contrato, desde os salários do pessoal, como 

também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e Comerciais, que venham a incidir sobre o presente 

Contrato; 

c)Executar os serviços/entrega dos materiais no local e no prazo indicado pela CONTRATANTE; 

d)Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 

contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 

CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 

e)Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE; 

f)Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 

autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do documento fiscal, conferência 

das quantidades entregues e o atesto na nota pelo setor responsável. 

18.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade 

(certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Justiça do Trabalho. 
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18.3.Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por cento) 

ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

 

19. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

19.1A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, 

inclusive o reconhecimento dos direitos da Prefeitura Municipal, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 

8.666/93 e posteriores alterações. 

19.2Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

19.2.1. A rescisão no Contrato poderá ser: 

a)Por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 

Lei nº. 8.666/93; 

b)Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Prefeitura Municipal; 

c)Judicialmente, nos termos da legislação. 

19.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 

meses, para cada item e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer o objeto pelo 

preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

20.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no anexo 

I deste edital, podendo a Administração Municipal promover o fornecimento dos itens de acordo com suas 

necessidades. 

20.3. O proponente vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo II, 

que terá efeito de compromisso visando a execução do objeto desta licitação. 

20.4. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisições unicamente por esse meio, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição do objeto ou o serviço pretendido, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de prestação em iguais condições. 

20.5. O preço registrado e o nome do fornecedor/prestador serão divulgados pela Prefeitura de GARRAFÃO 

DO NORTE e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

20.6. A solicitação de fornecimento ou de prestação de serviços, conforme o caso obedecerá à conveniência 

e as necessidades do Município, dentro da quantidade estimada e obedecendo ao período legal de vigência 

do Registro de Preços. 

20.7. A assinatura da Ata estará condicionada: 

a) à apresentação do documento que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da 

empresa; 

b) à regularidade da situação do proponente vencedor, inclusive a demonstração da qualificação técnica 

exigida. 

20.8. Quando o proponente vencedor não atender ao item acima, ou quando, injustificadamente, recusar-se 

a assinar a Ata, poderá ser convocado outro proponente, desde que respeitada à ordem de classificação, 

para, após comprovados os requisitos habilita tórios e feita à negociação, assinar a Ata, sem prejuízo das 

multas previstas em Edital e na Ata e das demais cominações legais. 

20.9. Caso o proponente vencedor seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, constituída na forma da 

Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, a comprovação da regularidade fiscal será condição indispensável 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das disposições previstas nos itens acima. 

20.10. O fornecimento dos bens ou a prestação do serviço, conforme o caso será precedido da formalização 

de instrumento contratual específico em observância aos preceitos do art. 62 da Lei n° 8666/93. 

20.11. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ordinariamente, o órgão gestor, os participantes se 

houver, e extraordinariamente, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador deste certame, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 

8.666/93, e suas alterações, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

20.12. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na mesma para o órgão solicitante e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que a ela aderirem. 
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21. PRAZOS PARA ASSINATURA DA ATA 

21.1. O proponente vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

assinar a Ata. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela PREFEITURA. 

21.2. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido, sujeitará o 

proponente vencedor à aplicação da penalidade de suspensão temporária, conforme item 12 deste Edital. 

 

22. DO CANCELAMENTO 

22.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, em razão: 

a) Do decurso de prazo de vigência; 

b) De não restarem prestadores registrados; ou, 

c) Quando caracterizado o interesse público. 

 

22.2.  O registro do prestador poderá ser cancelado: 

a) Por descumprimento das obrigações pelo prestador, que terá seu registro na Ata cancelado após regular 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

b) A pedido, quando: 

b.1) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

b.2) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

  

22.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração, unilateralmente, quando: 

a) O prestador não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

b) O prestador perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

d) O prestador não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de execução do serviço ou 

fornecimento do produto decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou na execução dos serviços dela decorrentes. 

 

22.4. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 

formalizados para despacho da autoridade competente do gerenciador da Ata. 

 

23. DO REAJUSTE 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no Decreto 

7.892/2013 e no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais prestadores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 

do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem de má-fé 

estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.2. O fornecimento dos bens ou a prestação dos serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das 

especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará 

recusa, com a aplicação das penalidades contratuais. 

24.3. Fica assegurado a PREGOEIRA, o direito de: 

a)Adiar a data de abertura da presente licitação, em situação de força maior e ou caso fortuito dando 

conhecimento aos interessados; 

b)A pregoeira poderá sugerir a autoridade competente à anulação ou a revogação, no todo ou em parte, o 

presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, 

dando ciência aos interessados; 

c)Alterar as condições deste edital ou qualquer documento pertinente a este pregão, fixando novo prazo, não 

inferior a 08 (oito) dias úteis, em caso de alteração da proposta. 

24.4. A participação neste pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, bem como, 

observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso. 

24.5. A contratada ficará responsável, por quaisquer danos, que venha causar a terceiros ou o patrimônio da 

entidade de licitação, durante a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, reparando às suas custas os 

mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da entidade de licitação. 

24.6. Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 

90 (noventa) dias contados da sua expedição. 

24.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 

Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

25. DO FORO 

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de GARRAFÃO DO NORTE/PA, para dirimir qualquer dúvida oriunda desta 

licitação. 

 

 

 

GARRAFÃO DO NORTE - PA, 24 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

____________________________ 

Dayana Souza dos Santos 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE 

22.980.940/0001-27 

           

12 
Rua Luiz Eduardo MagalhãES, SN – Pedrinhas  

Garrafão - Pará– CEP: 68.665-000 

 

 

 

ANEXO I 

Termo de Referência 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 
BAICON 45 QUILO    

2 
CARNE BOVINA - ALCATRA 150 QUILO    

3 
CARNE BOVINA CONTRA FILE 304 QUILO    

4 
CARNE BOVINA CUSTELA 177 QUILO    

5 
CARNE MOIDA 7244 QUILO    

 

Especificação : A CARNE DEVE SER PATINHO OU COXÃO MOLE, CONGELADA, COM TEMPERATURA DE -10° A -25°C, COM 
NO MAXIMO 10% DE GORDURA E 3% DE APONEUROSE, ISENTA DE CARTILAGENS E OSSOS, MANIPULADA EM BOAS 
CONDIÇÕES DE SAÚDE, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. A CARNE DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
LIVRES DE PARASITAS, SEJIDADES E QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTEQUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITARIA E MINISTERIO DE AGRICULTURA, CONTENDO NA 
EMBALAGEM O SIM, SIE OU SIF, NOME E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
ENDEREÇO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, ENDEREÇO DE FABRICAÇÃO E DISTRIBUIDOR, CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E QUANTIDADE (PESO) 

  
6 

FRANGO - ABATIDO 7804 QUILO    

7 
PEITO DE FRANGO ABATIDO KG 5031 QUILO    

8 
CHARQUE 351 QUILO    

 

Especificação : ESPECIFICAÇÕES: EMBALAGEM PLASTICA DE ATÉ 001 KG/ COM PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 
180 DIAS. 

  
9 

FIGADO BOVINO 177 QUILO    

10 
OVOS- CX. C/20 CUBAS 1175 CAIXA    

11 
PRESUNTO 577 QUILO    

12 
QUEIJO 577 QUILO    

13 
AÇÚCAR REFINADO - 30X1KG 1055 FARDO    

14 
AGUA MINERAL 1,5 LITRO 1777 UNIDADE  

15 
AGUA MINERAL 20 LITROS 1927 UNIDADE  

16 
AGUA MINERAL 240 ML 1777 UNIDADE  

17 
AGUA MINERAL 2 LIROS 1777 UNIDADE  

18 
ÁGUA MINERAL 500ML 1777 UNIDADE  

19 
ARROZ AGULHINHA TIPO 1 -30X1KG 631 FARDO    

20 
BATATA PALHA PACOTE DE 400G 460 PACOTE   

21 
BISCOITO DOCE TIPO MARIA PCT C/ 400G 953 CAIXA    

22 
BISCOITO TIPO CREAM CRACKER-12X1 1577 CAIXA    

23 
CAFÉ 20X250G 1510 CAIXA    

24 
CALDO DE GALINHA-CX. C/24 TABLETES 85 CAIXA    

25 
CHÁ CX COM 10 UN 227 CAIXA    

26 
CONSERVA C\24 551 CAIXA    

27 
COLORIFICO (10X100G) 20 CAIXA    

 
Especificação :  Embalagem 10x100g. com prazo de validade não inferior a 180 dias. 

  
28 

CREME DE LEITE 240G 227 UNIDADE  

29 
ERVILHA 200G 453 LATA     

30 
EXTRATO DE TOMATE 350G 227 LATA     

31 
FARINHA DE MANDIOCA 150 QUILO    



 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE 

22.980.940/0001-27 

           

13 
Rua Luiz Eduardo MagalhãES, SN – Pedrinhas  

Garrafão - Pará– CEP: 68.665-000 

 

 

Especificação : Seca, fina branca, isenta de matéria terrosa, fungos ou parasitas e fragmentos estranhos. Embalada em pacotes 
plásticos de 1 kg, transparente e resistente. A embalagem deverá conter os dados de identificação. Deverá apresentar validade 
mínima de 5 (cinco) meses a partir da data de fabricação. 

  
32 

FARINHA DE ROSCA EMBL C/ 250G 10 PACOTE   

33 
FARINHA DE TAPIOCA. 425 QUILO    

34 
FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO 320 QUILO    

 

Especificação : Tipo I.Enriquecida com ferro e ácido fólico. Deve ser fabricada a parti de grãos de trigo sãos e limpos. Deverá estar 
em perfeito estado de conservação. Não poderá estar em perfeito estado de conservação. Não poderá estar úmida ou fermentada, 
nem apresentar resíduos, impurezas e rendimento insatisfatório. Embalagem: atóxica, deve estar intacta, acondicionada em pacotes 
de 1 kg. Apresentar data de fabricação, validade e nº de lote. Com prazo de validade de no mínimo 04 meses a partir da data da 
entrega. 

  
35 

FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO 210 QUILO    

 

Especificação : Tipo I. Enriquecida com ferro e ácido fólico. Deve ser fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpo. Deverá estar 
em perfeito estado de conservação. Não poderá estar úmida ou fermentada, nem apresentar resíduos. impurezas e rendimento 
insatisfatório. Embalagem: atóxica, deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1kg. Apresentar data de fabricação, validade e 
nº de lote. Com prazo de validade de no minimo 04 meses a partir da data de entrega. 

  
36 

FECULA DE MANDIOCA (GOMA) 527 QUILO    

37 
FEIJÃO CARIOCA 30X1 524 FARDO    

38 
FLOCÃO 500G 586 PACOTE   

39 
IORGUTE 1 LITRO 554 UNIDADE  

40 
KETCHUP 127 EMBALAGE 

 

Especificação : Embalagem: frasco com 300g Apresentar data de fabricação, validade e nº de lote. Com prazo de validade de no 
mínimo 12 meses a partir da data da entrega. 

  
41 

LEITE CONDESADO CX 270G 150 CAIXA    

 

Especificação : EMBALAGEM ALUMINIZADA, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: 26% NO MINIMO DE GORDURA E PROTEINA. 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  
42 

LEITE DE COCO EMBALAGEM C/ 200ML 423 UNIDADE  

43 
LEITE EM PÓ FARDO C/ 50 EMBALAGEM DE 200G 390 FARDO    

44 
LEITE LIQUIDO 1L CX 12X1L 300 CAIXA    

45 
MACARRÃO -30X500G 534 FARDO    

46 
MAIONESE 500G 227 UNIDADE  

47 
MAISENA CX C/ 200G 30 CAIXA    

48 
MARGARINA 24X1 (CAIXA) 1186 CAIXA    

49 
MASSA P/SOPA, TIPO MARIA, 500G- CX. C/ 12 481 FARDO    

50 
MILHO VERDE 200G 503 LATA     

51 
OLEO DE SOJA 20X900ML 478 CAIXA    

52 
PIMENTA E COMINHO 40G 5K 34 QUILO    

53 
REFRIGERANTE PCT C/ 6 UNIDADES 1735 PACOTE   

54 
SAL30X1KG 245 FARDO    

55 
SARDINHA 50X1 821 CAIXA    

56 
SOJA TEXTURIZADA 500G 134 UNIDADE  

57 
SUCO DE ABACAXI -CX. 12X500ML 284 CAIXA    

58 
SUCO DE ACEROLA-12X500ML 165 CAIXA    

59 
SUCO DE CAJÚ 12X500ML 284 CAIXA    

60 
SUCO DE GOIABA - CX. C/ 12X500ML 207 CAIXA    

61 
TEMPERO COMPLETO 12X1KG 206 CAIXA    

62 
VINAGRE 12X500ML 51 CAIXA    

63 
ALFACE 200 MAÇOS    

 

Especificação : De 1ª qualidade, lisa ou crespa, verde ou roxa, nova,folhas firmes, não poderá estar murcha, integra, tamanho 
médio. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, corforme quantidade solicitada 

  
64 

ALHO 54 QUILO    

 

Especificação : APRESENTAÇÃO NATURAL, ASPECTO FÍSICO EM CABEÇA, TIPO BRANCO/IMPORTADO, TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, FRESCO. EMBALAGEM CONTENDO A DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. 

  
65 

BANANA EM CAIXA 150 CAIXA    

66 
BATATA 1030 QUILO    
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67 
BETERRABA 1044 QUILO    

 

Especificação : fresca,lavada,de 1ª qualidade compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor e sabor tipicos da especie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. com tamanho uniforme, devendo ser graúdas. não serão permitidos danos que lhe alterem a 
coformação e a aparência. Necessita estar isento de: sujidades,insetos,parasitase larvas, rachadurasçortes e perfurações. podendo 
ser orgânico. embalado em sacos de até 10kg 

  
68 

CEBOLA BRANCA 120 QUILO    

 

Especificação : BULBO DE TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERISTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; ISENTOS 
DE SUJIDADES, INSENTOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS Á CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 

  
69 

CENOURA 814 QUILO    

 

Especificação : RAIZ TUBERCULOSA, SUCULENTA, DE TAMANHO MÉDIO NO ESTADO EM NATURAL, GENUINAS, SÃS, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ESCOVADAS, COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTAS DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS 
E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFICIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FISICA, MECÂNICA OU BIOLOGICA. PODENDO SER ORGANICO. 

  
70 

CHEIRO VERDE 744 MAÇOS    

 

Especificação : HORTALIÇA FRESCA, COM FOLHAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; LIMPA, LAVADA, COLORAÇÃO 
UNIFORME; ISENTA DE SUJIDADES, INSENTOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFICIE 
EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

  
71 

COUVE 1644 MAÇOS    

72 
MAÇÃ KG 536 QUILO    

73 
MAMÃO 460 QUILO    

 

Especificação : FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERISTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, 
DE VEZ (POR AMADURECER), LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME, APRESENTANDO GRAU DE MANUTENÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTA A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; AROMA, COR E SABOR TIPICOS DA ESPECIE; ISENTOS DE SUJIDADES, ISENTOS, PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFICIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FISICA, MECÂNICA OU BIOLOGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 

  
74 

MELANCIA 500 QUILO    

 

Especificação : FRUTO DE TAMANHO GRANDE, LIMPA, DE PRIMEIRA QUALIDADE E ACONDICIONADA DE FORMAA EVITAR 
DANOS FISICOS, APRESENTANDO-SE INTEGRAS COM GRAU DE MANUTENÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTA A 
MANUTENÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. PODENDO SER ORGÂNICO. 

  
75 

PEPINO 413 QUILO    

76 
PERA 450 QUILO    

77 
PIMENTÃO 1010 QUILO    

78 
PIMENTINHA 200 QUILO    

 

Especificação : APARÊNCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO ATINGIREM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO 
DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FISICA OU MECÂNICA TERRA ADERENTE, SUJIDADES, PARASITOS OU LARVAS E 
RESIDUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS. 

  
79 

POLPA DE FRUTAS EMBALAGEM C/ 1KG 700 QUILO    

80 
REPOLHO 1250 QUILO    

 

Especificação : APARÊNCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO ATINGIREM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO 
DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FISÍCA OU MECÂNICA TERRA ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS E 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS. 

  
81 

TANGERINA 272 QUILO    

 

Especificação : De 1ª qualidade, tamanho médio íntegro, com casca sã, sem ruptura, acondicionadas em sacos de polietileno, com 
etiqueta de pesagem. 

  
82 

TOMATE 1150 QUILO    

 

Especificação : APARÊNCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO ATINGIREM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO 
DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FISÍCA OU MECÂNICA TERRA ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS E 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRICOLAS. 

  
83 

UVA 277 QUILO    

84 
AGUAM MINERAL 350ML UND 2777 UNIDADE  

85 
FEIJÃO CARIOQUINHA 1994 QUILO    

 

Especificação : TIPO 1, LIMPO, EXTRA, 1ª QUALIDADE, CONSTITUIDO DE MÍNIMO 90% DE GRÃOS NA COR 
CARACTERISTICAS A VARIEDADE CORRESPONDENTE, TAMANHO E FORMATOS NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E 
SECOS, SENDO PERMITIDO NO MAXIMO 2% IMPUREZAS E MATERIAIS ESTRANHOS. LIVRE DE PARASITAS E BOLORES. 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  
86 

ARROZ 1108 QUILO    

 

Especificação : TIPO AGULHA, COR BRANCA POLIDA, LONGO, FINO, TIPO 1, SEM 
SUJIDADES/PARASITAS/LARVAS/BOLORES. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  
87 

CHARQUE (FARDO) 540 FARDO    

 
Especificação : Embalagem com 30kg 

  
88 

AÇUCAR CRISTAL FARDOS C/ 30KG 365 FARDO    
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89 
SAL IODADO DE MESA 53 QUILO    

 

Especificação : CONTENDO SAL IODADO NÃO TOXICO, COM DOSAGEM MINIMA DE 10MG E MAXIMA DE 15MG DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL VIGENTE. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  
90 

MORTADELA (FARDO) 1230 FARDO    

91 
PICADINHO 100 QUILO    

92 
LEITE 50X200G 424 FARDO    

93 
ACHOCOLATADO EM PÓ: FARDOS C/ PACOTE DE 400G 315 FARDO    

 

Especificação :  O PRODUTO DEVE CONTER: CACAU EM PÓ SOLUVÉL, AÇUCAR E AROMATIZANTE; DEVE SER 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. 

  
94 

AÇUCAR REFINADO KG 55 QUILO    

95 
AMIDO DE MILHO KG 280 QUILO    

96 
ARROZ PARBOLIZADO FARDO C/ 30KG 350 FARDO    

97 
AVEIA EM FLOCOS 906 EMBALAGE 

 

Especificação : isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas,acondicionada em embalagens de 200g, atóxica, resistente 
e hermeticamente vedada. apresenta data de fabricação, validade e nº de lote. com prazo minimo 12 meses a partir da data da 
entrega. 

  
98 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM EMB. C/ 500ML 50 UNIDADE  

99 
AZEITONAS VERDES EM CALDAS 154 CAIXA    

100 
ALMONDEGAS EM LATA 420G AO MOLHO 440 CAIXA    

 

Especificação : ALMONDEGAS, ARRENDONDADAS, INTEGRAS, DE CONSISTÊNCIA PRÓPRIA, A BASE DE: CARNE 
BOVINA/SAL/FARINHA DE ROSCA/ALHO/CEBOLA/CONDIMENTOS (PERMITIDOS), COM MOLHO DE TOMATE: ÁGUA/POLPA 
DE TOMATE/AMIDO/CEBOLA/AÇUCAR/ALHO/SAL, NÃO PODENDO CONTER SOJA. DEVERÁ TER FECHAMENTO EM LATA. 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  
101 

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, 500-CX. C/12 788 CAIXA    

102 
CAFÉ TRADICIONAL PACOTES DE 500G 380 CAIXA    

103 
CALDO EM TABLETES SABORES; GALINHA, CARNE E BACON EMBALAGEM COM 114G C/ 12 UNI 350 CAIXA    

104 
CANELA EM PÓ, PCT C/ 40G 50 UNIDADE  

105 
FEIJÃO PRETO FARDO C/ 30KG 10 FARDO    

106 
MARCARRÃO TIPO ESPAGUETE PCT C/ 500G. 220 FARDO    

107 
SUCO CONCENTRADO, FRASCO C/ 500ML SAB(MANGA,MARACUJA,PÊSSEGO,GOIABA,UVA,LARANJA) 1150 UNIDADE  

108 
SUCO EM PÓ SABOR 240G - FAZ 2L. (GUARANA,UVA,ABACAXI,LARANJA,LIMÃO) 1150 UNIDADE  

109 
TEMPERO ALHO E SAL EM PASTA S/ PIMENTA POTE C/ 500G 1155 UNIDADE  

110 
TEMPERO EM SACHES (SAZON) 60G PCT C/ 12 UNI DE 5G SAB(CARNE,LEGUMES,FEIJ,SALADA) 800 PACOTE   

111 
VINAGRE DE VINHO BRANCO UND 750ML 778 UNIDADE  

 

Especificação : COMPOSIÇÃO: FERMENTADO ACÉTICO DE VINHO BRANCO/ ÁGUA. APRESENTANDO 4% DE ACIDEZ 
VOLÁTIL. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  
112 

PIMENTA DO REINO E COMINHO EMBALAGEM C/ 100G 1054 UNIDADE  

113 
COLORIFICO EM PÓ. EMBALAGEM C/ 100G 420 UNIDADE  

114 
ALHO KG 261 QUILO    

115 
CEBOLA 666 QUILO    

116 
BATATA DOCE 175 QUILO    

 

Especificação : LISA, FIRME E COMPACTA, DEVENDO SER GRAÚDA, ISENTA DE ENFERMIDADE, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FISICOS E MACÂNICOS O ORIUNDOS DO MANUSEIO DE TRANSPORTE, 
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, DEVENDO SER PRIORITARIOS ORGÂNICO OU AGROECOLOGICO. 

  
117 

BOMBONS PACOTE C/ 50 UNI SABORES VARIADOS. 600 PACOTE   

118 
CREME DE LEITE COM EMBALAGEM DE 395G. 350 CAIXA    

119 
ERVILHAS EM CONSERVA LATA C/ 200G 245 CAIXA    

120 
EXTRATO DE TOMATE 210 CAIXA    

 

Especificação : PRODUTO ELABORADO A PARTI DA POLPA DE TOMATE, ADICIONADO DE SAL E AÇÚCAR HOMOGENIZADO, 
PASSA POR PROCESSO DE PASTEURIZAÇÃO, HOLDING TIME E REFRIAMENTO, SENDO ENVASADO ASSEPTICAMENTE 
EM BAGS PREVIAMENTE ESTERILIZADOS. ASPECTO VISUAL: PASTA HOMOGÊNEA, SABOR: CARACTERÍSTICO COM 
AUSÊNCIA DE SABORES ESTRANHOS. COR: VERMELHO INTENSO. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº 
DE LOTE. 

  
121 

FARINHA DE MANDIOCA PCT C/ 30KG 220 PACOTE   

122 
MILHO BRANCO CX C/ PCT DE 500G 105 CAIXA    



 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE 

22.980.940/0001-27 

           

16 
Rua Luiz Eduardo MagalhãES, SN – Pedrinhas  

Garrafão - Pará– CEP: 68.665-000 

 

123 
FUBA DE MILHO PCT 1KG 1080 QUILO    

124 
MILHO VERDE EM CONSERVA CX 200G 415 CAIXA    

 

Especificação : A BASE DE: MILHO/ AGUA/ SAL/ AÇUCAR. SEM CONSERVANTES. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E Nº DE LOTE 

  
125 

MILHO P/ PIPOCA PCT C/ 500G 810 PACOTE   

126 
UVA PASSA S/ SEMETES PCT C/ 100K 150 PACOTE   

127 
SALSICHA EM LATA UNI 440 UNIDADE  

128 
PIRULITOS PCT C/ 50 UNIDADES 600 PACOTE   

129 
PIPOCA INDUSTRIALIZADA DOCE E SALGADA 800 PACOTE   

130 
AGUA MINERAL GARRAFÃO DE 5L 250 GALÃO    

131 
AGUA MINERAL 200ML PACOTES 850 PACOTE   

132 
CARNE BOVINA KG 6320 QUILO    

133 
FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 FARDO C/ 15KG 260 FARDO    

134 
FEIJÃO PRETO TIPO 1 FARDO C/ 15KG 90 FARDO    

135 
BATATA PALHA 87 PACOTE   

136 
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 147 QUILO    

137 
FERMENTO EM PÓ QUIMICO EMBALAGEM C/ 250G 85 UNIDADE  

138 
LEITE CONDESADO EMBALAGEM C/ 395G 615 UNIDADE  

139 
MACARRÃO P/ LASANHA EMBALAGEM C/ 500G 65 PACOTE   

140 
MISTURA P/ MBOLO EMB. C/ 400G SABORES(CHOCOLATE,COCO,FESTA,BAUNILHA,LEITE C,FUBA 210 PACOTE   

141 
CATCHUP CAIXA 20 CAIXA    

142 
MAIONESE CAIXA 20 CAIXA    

143 
CHOCOLATE GRANULADO PACOTE C/ 130G 80 UNIDADE  

144 
COCO RALADO EMBALAGEM C/ 100G 100 PACOTE   

145 
MACARRÃO TIPO PARAFUSO EMBALAGEM C/ 500G 200 FARDO    

146 
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE EMBALAGEM C/ 500G 100 FARDO    

147 
REQUEIJÃO CREMOSO EMBALAGEM C/ 500G 140 UNIDADE  

148 
CEBOLA KG 177 QUILO    

149 
BANANA EM DUZIA 240 DÚZIA    

150 
GOIABA NATURAL KG 60 QUILO    

151 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DE COCO PCT C/ 400G 200 PACOTE   

152 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DE LEITE PCT C/ 400G 200 PACOTE   

153 
BISCOITO SALGADO TIPO AGUA E SAL PCT C/ 400G 300 CAIXA    

154 
POLVILHO AZEDO EMB C/ 1KG 100 QUILO    

155 
POLVILHO DOCEM EMB C/ 1KG 100 QUILO    

156 
MORTADELA KG 231 QUILO    

157 
CARNE FRANGO PEITO 154 QUILO    

158 
CARNE FRANGO-COXA 154 QUILO    

159 
FARINHA DE ROSCA 28 QUILO    

160 
CAMARÃO 28 QUILO    

161 
CALABRESA 77 QUILO    

162 
LEITE CONDENSADO 240G 77 UNIDADE  

163 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 77 QUILO    

164 
TOMATE KG 77 QUILO    

165 
CHEIRO VERDE MAÇO 231 UNIDADE  

166 
MAÇÃ 231 UNIDADE  

167 
BANANA 413 QUILO    

168 
MELANCIA. 35 QUILO    
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169 
REFRIGERANTE 2 LITROS 385 UNIDADE  

170 
POUPA DE FRUTASKG 231 UNIDADE  

171 
CARNE BOVINA ALCATRA 154 QUILO    

172 
CARNE BOVINA PICANHA 154 QUILO    

173 
PEIXE PESCADO 154 QUILO    

174 
CARNE SUINA CUSTELA 77 QUILO    

175 
SOJA 35 QUILO    

176 
FEIJÃO DO SUL 35 QUILO    

177 
BATATA KG 77 QUILO    

178 
BETERRABA. 77 QUILO    

179 
CENOURA. 77 QUILO    

180 
COUVE. 77 QUILO    

181 
ALFACE. 77 QUILO    

182 
PIMENTÃO. 77 QUILO    

183 
REPOLHO. 77 QUILO    

184 
PIMENTINHA. 154 QUILO    

185 
MAMÃO. 77 QUILO    

186 
LEITE DE COCO. 77 GARRAFA  

187 
TANGERINA. 77 QUILO    

188 
MAISENA 35 CAIXA    

189 
FARINHA DÁGUA (SACO) 154 SACO     

190 
MILHARINA FARDO 10 FARDO    

191 
ABÓBORA 2064 QUILO    

192 
AÇUCAR 396 QUILO    

 

Especificação : TIPO CRISTAL, COR CLARA, SEM UMIDADE E SUJIDADE. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE 
E Nº DE LOTE 

  
193 

ADOÇANTE SUCRALOSE (CX 40G) 24 CAIXA    

194 
CAFE EM PÓ (250G) 960 PACOTE   

195 
CARIRÚ 540 MAÇOS    

 

Especificação : De 1ª qualidade, tamanho médio, talo verde, inteiro, coloração uniforme (cor verde escuro), sem manchas, firme e 
intacta. isenta de material terroso, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos fisicos. 

  
196 

CARNE BOVINA - PONTA DE AGULHA 336 QUILO    

197 
CARNE BOVINA - CHÃ DE DENTRO 372 QUILO    

198 
CARNE BOVINA - PEITO 372 QUILO    

199 
CHICÓRIA MÇ 60 MAÇOS    

200 
COLORIFICO (COLORAU) 264 PACOTE   

 

Especificação : EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, DE COLORAÇÃO VERMELHA INTENSO, COM ASOECTO, COR CHEIROS E 
SABOR PRÓPRIOS. ISENTO DE MATÉRIAS ESTRANHO A SUA ESPÉCIE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE E HERMETICAMENTE FECHADO. EM PACOTE DE 100G. APRESENTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  
201 

FORMULA INFANTIL 0 A 06 MESES (400G) 12 UNIDADE  

202 
LEITE EM PÓ INTEGRAL PCT 200G 2100 PACOTE   

 

Especificação : EMBALAGEM ALUMINIZADA, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: 26% NO MINIMO DE GORDURA E PROTEINA. 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  
203 

LIMÃO 144 QUILO    

 

Especificação : FRESCO, FRUTOS COM 60% A 70% DE MATURAÇÃO CLIMATIZADA, COR AMARELA ESVERDEADA. COM 
ASPECTO. COR E CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FISICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO DE TRANSPORTE, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, DEVENDO SER 
PRIORITARIAMENTE ORGÂNICO OU AGROECOLÓGICO. 

  
204 

MACAXEIRA 552 QUILO    

 

Especificação : RAIZ CARNUDA E GROSSA, INATURAL, LIMPA, ESCOVADA E ACONDICIONADA DE FORMA E AVITAR DANOS 
FISICOS, MECÂNICOS E BIOLÓGICOS. AUSENCIA DE PARASITAS, SIJIDADES, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
A CASCA E DE PRIMEIRA QUALIDADE. PODENDO SER ORGÂNICO. 
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205 
MARACUJÁ 144 QUILO    

206 
MARGARINA 250G 192 UNIDADE  

 

Especificação : C/ /SAL COM 60% A 80% DE LIPIDIOS. APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES. 
DEVERÁ ESTAR ISENTO DE RANCOE DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJAVEIS EMBALAGENS DE 250G. 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  
207 

MASSA P/ SOPA TIPO CONCHA PCT 500G 552 PACOTE   

 

Especificação : A BASE DE: FARINHA DE TRIGO DE SÊMOLA OU SEMOLINA COM FERRO E ÁCIDO FOLICO/ OVOS/ 
CORANTE NATURAL DE URUCUM OU OUTRAS SUBSTÂNCIA PERMITIDAS E SUBMETIDO A PROCESSOS TECNOLOGICOS 
ADEQUADOS, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: MAXIMO 75G FR HIDRATO DE CARBONO. APRESENTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  
208 

MAXIXI 336 QUILO    

209 
QUIABO 336 QUILO    

210 
SELETA DE LEGUMES (EMLATADO) 552 UNIDADE  

211 
SUCO DE CAJU INTEGRAL 500ML 2016 GARRAFA  

 

Especificação : A BASE DE: ÁGUA/ SUCO DE CAJU CONCENTRADO/ PASTEURIZADO E HOMOGENIZADO. NÃO DEVE 
CONTER MATABISSULFITO DE SODIO E BENZOATO DE SODIO, APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE 
LOTE. 

  
212 

SUCO DE GOIABA INTEGRAL 500ML 1344 GARRAFA  

 

Especificação : A BASE DE: ÁGUA/ SUCO DE GOIABA CONCENTRADO/ PASTEURIZADO E HOMOGENIZADO. NÃO DEVE 
CONTER MATABISSULFITO DE SODIO E BENZOATO DE SODIO, APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE 
LOTE. 

   

1 - A entrega dos materiais será em remessa parcelada, conforme necessidade da Contratante; 

 

2 - O prazo de entrega dos materiais é de 02 (dois) dias, contados da entrega da nota de empenho e/ou 

ordem de fornecimento, no endereço indicado pelo setor requisitante. 

 

 

3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

3.1 - Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

3.2. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dia úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

 

3.3. Na hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

 

3.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

4 - A estimativa de aquisição é a constante do anexo I - Termo de Referência.  

 

4.1 - A quantidade especificada no objeto não gera direito adquirido ao fornecedor, tratando-se de mera 

estimativa, não obrigando ao município a aquisição de todo o material, durante a vigência da ata;  

 

5 - O prazo de validade da ata de registro de preço é 12 meses a partir da assinatura da ata 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº       /2019 – SRP 

 

Aos _________ dia(s) __ do mês de _______ de ____, o Município de GARRAFÃO DO NORTE, Através da Prefeitura, 

com sede na.........., nos termos das Leis Federais n°. 10.520/2002 e nº. 8.666/93, Decretos Federais n°. 3.555/2000 

e 7.892/2013, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações posteriores e das demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de 

Preços n°. ___/2019, SERÃO REGISTRATDOS os preços para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES E 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 

classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES E HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 

obrigada a adquirir os produtos/serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 

Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao fornecedor/prestador, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor/prestador assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da presente Ata, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os 

possíveis prestadores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados 

em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O fornecimento dos bens ou a prestação dos serviços deverão ser fornecidas nos endereços, de acordo com 

as necessidades do Órgão Requisitante, com a respectiva ordem de compra do item vencedor, onde o 

fornecimento do objeto deverá ser atestado pelo servidor responsável pelo órgão requisitante, o qual fará a 

verificação, conforme a ordem de compra e nota fiscal emitida pela licitante vencedora. 

Parágrafo primeiro: No caso de prestação de serviços, estes deverão ser prestados na unidade requisitante e 

atestados pelo servidor responsável do respectivo Setor/Departamento, o qual fará a conferência, de acordo 

com a ordem de serviço. 

Parágrafo terceiro: O prazo de entrega do produto ou prestação dos serviços não poderá ultrapassar 02 (dois) 

dias, contados da expedição da ordem de compra, salvo justificativa apresentada pelo licitante vencedor, 

desde que aceito pela administração. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 16.3 do 

Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou prestação dos serviços acompanhados da 

fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 

qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da 

Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens/serviços, juntamente com o Termo de 

Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 

liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do prestador/fornecedor, por meio de ordem 

bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 

materiais/serviços, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

prestador/fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do prestador/fornecedor. Caso a multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Parágrafo primeiro: O fornecimento dos bens ou a prestação dos serviços só estará caracterizado mediante 

solicitação do pedido do bem. 

Parágrafo segundo: O prestador/fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 002/2019, a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

prestadores/fornecedores as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05(cinco) dias úteis para que a empresa 

licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1%(zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10%(dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela 

não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco)anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
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Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa prestadora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de prestadores da 

entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no Decreto 

7.892/2013 e no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais prestadores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 

representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: O objeto da licitação será recebido da seguinte forma: 

I – Provisoriamente: no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material/serviço com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações 

técnicas. 

II – Definitivamente: após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais/serviços e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em 

até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Prestador/fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa da Administração Pública, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem prestadores registrados; 
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Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos prestadores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições/contratações do objetos/serviços da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso 

a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento/serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR/FORNECEDOR 

A empresa prestadora/fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 

sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 

entrega dos materiais/serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº ___/2019 e a proposta da empresa 

classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições 

constantes das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002, pelo Decreto Federal 7.892/2013 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial é condição 

indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de GARRAFÃO DO NORTE/PA, com 

exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

GARRAFÃO DO NORTE-PA, ___ de _____ de 2019. 

__________________________________ 

C.N.P.J. nº ________________ 

CONTRATANTE 

 

____________________________ 

C.N.P.J. nº _______________ 

CONTRATADO 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

O Município de GARRAFÃO DO NORTE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, neste ato 

denominado CONTRATANTE, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXX, Nº XX, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 

00.000.000/0001-00, representado pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e de outro lado a empresa 

___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ____________________, 

estabelecida _____________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada por _________________________, portador da Cédula de Identidade n.º _________________ e CPF 

(MF) n.º _______________, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.º 

____/____ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às 

normas disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e 

condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.    O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES E 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1.    Os preços dos bens são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o 

valor total do contrato é de R$ ____________ (_____________________________). 

2.    Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão n.° ___/____ são 

meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a 

sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1.    A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos previstos no edital e apresentados em sua proposta, e 

aceitos pela administração para o fornecimento dos bens ou a execução dos serviços, contados do 

recebimento da requisição material/autorização de serviço expedida pelo(a) setor competente da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1.    A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº ____/____, realizado com 

fundamento na Lei nº 8.666/93, na Lei nº 10.520/02 e no Decreto 7.892/13. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1.    A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o 

inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1.    O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se em 

«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início 

e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

entrega dos produtos; 

 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo setor competente, o 

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
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 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

como: 

 a) salários; 

 b) seguros de acidentes; 

 c) taxas, impostos e contribuições; 

 d) indenizações; 

 e) vales-refeição; 

 f) vales-transporte; e 

 g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer  vínvulo empregatício com o órgão; 

 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 

 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 

produto; 

 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 

necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento expedida pelo setor competente; 

 1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 05 

(cinco)dias, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

 1.9 - comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; e 

 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº ______/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1.    Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 1.1 -É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

 1.2 -é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 

contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

 1.3 -é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto 

deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.    A entrega dos bens objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do CONTRATANTE, 

designado para esse fim. 

2.    O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

conformidade dos bens, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

3.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

autoridade competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, em tempo hábil, para a 

adoção das medidas convenientes. 

4.    A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde 

que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1.    A atestação dos bens recebidos, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, será realizada por servidor da CONTRATANTE designado 

para tal fim. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

1.    A despesa com o objeto de que trata este Pregão está a cargo da dotação orçamentária do ano em 

vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1.    Atestado e aceito os bens recebidos, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro 

da (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, situado na XXXXXXXXXXXXXXXXX, Nº XX, para fins de 

liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 

prestador, até o 30º (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

2.    O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os bens não 

estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3.    O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

4.    Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação 

financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

5.    O prazo de pagamento será contado a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela. 

 5.1 -Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 

será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

onde: 

EM =     Encargos moratórios; 

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438 

365                   365 

    TX - Percentual da taxa anual = 6% 

 5.2 -A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

 5.3 -O pagamento mensal a CONTRATADA somente poderá ser efetuado após a 

apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 

8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1.    O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1.    No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 1.1 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

 1.2 -nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1.    O atraso injustificado ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a 

CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 

vez comunicada oficialmente. 

2.    Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 2.1 -advertência; 

 2.2 -multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
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 2.3 -suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 2.4 -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior. 

3.    Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos 

itens 1 e 2 desta cláusula: 

 3.1 -pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 3.2 -pela recusa em substituir qualquer material defeituoso que vier a ser rejeitado, 

caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 

4.    Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Prestadores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 

da Lei n.º 8.666/93. 

5.    Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6.    As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1.    A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei n.º 8.666/93. 

 1.1 -Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2.    A rescisão deste contrato poderá ser: 

 2.1 -determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

 2.2 -amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração do CONTRATANTE; ou 

 2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3.    A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1.    Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º ____/____,e aos termos das propostas da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

1.    As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de GARRAFÃO DO NORTE, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

2.    E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 GARRAFÃO DO NORTE - PA, em ___ de ______________ de 2019 

 

________________________           __________________________ 

CONTRATANTE                         CONTRATADA) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________ 

 

2. ___________________________ 
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ANEXO IV 

MINUTA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. ___/2019 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF nº. ___, sediada ___(endereço completo)___ , vem apresentar a presente 

documentação para participar da licitação, modalidade pregão presencial nº.        /2019, para registro de 

preços, em conformidade com o estabelecido no respectivo Edital. 

Nesse sentido, declara que: 

b) Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências; 

c) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na 

forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Invólucro de nº. 02 – Documentos de Habilitação, 

em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no 

Pregão de nº. 002/2019. 

d) Está apresentando proposta para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES E HORTIFRUTIGRANJEIROS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE GARRAFÃO DO 

NORTE. 

 

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 

 

Local, data, ano. 

 

_________________________________ 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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ANEXO V 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

Endereço 

Referência: Pregão nº:_______ 

Cidade, data, ano. 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES E 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA DE GARRAFÃO DO NORTE., vimos apresentar a presente proposta de preços para fornecimento dos 

itens indicados no Termo de Referência – Anexo I, conforme o Edital mencionado, pelo valor total de ___(preço 

da proposta em número e por extenso____), já inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais. 

Outrossim, declaramos que: 

a) Que temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições do Edital assim como para contratação; 

b) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio de 

lances verbais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 

materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto do Edital e seus Anexos; 

c) Garantimos que os materiais/serviços serão substituídos, sem ônus para a Entidade requisitante, caso não 

estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos; 

d) Caso contratados, seremos responsáveis por quaisquer danos que venham a causar prejuízos a terceiros ou 

ao patrimônio da Administração, durante o fornecimento dos bens ou prestação dos serviços, reparando, às 

nossas custas, os mesmos, sem que nos caiba nenhuma indenização por parte da Entidade requisitante. 

 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

a) A efetuar o completo fornecimento dos bens ou prestação dos serviços no prazo previsto no Edital, contado 

a partir da data da assinatura do termo de Contrato ou da comunicação emitida pela CONTRATANTE; 

b) Em manter a validade desta proposta por um período de XX (sessenta) dias, contado a partir da data final 

prevista para sua entrega; 

g) Manter a proposta até que o contrato seja assinado, observada as condições do Edital. 

 

GARRAFÃO DO NORTE/PA, ___de______de 2019. 

 

______________________________ 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 

 

À _____(Entidade de Licitação) 

Endereço 

 

 

Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___, declara, sob as penas da lei, 

que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

GARRAFÃO DO NORTE/PA, ___ de ___ de 2019. 

 

 

_______________________________ 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº _________________ por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ portador (a) da Carteira de identidade nº. ___________ 

e de CPF nº. DECLARA, para fins do disposto no item 2.2 do Edital do Pregão Presencial nº. ___________, sob as 

sanções administrativas e sob pena da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

OBS: A declaração acima devera ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 

licitante. 

 

GARRAFÃO DO NORTE/PA, ___ de ___ de 2019. 

_______________________________ 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

 



 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE 

22.980.940/0001-27 

           

31 
Rua Luiz Eduardo MagalhãES, SN – Pedrinhas  

Garrafão - Pará– CEP: 68.665-000 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO COM BASE NO ART. 4°, VII, DA LEI FEDERAL N° 10.520/2002. 

 

PREGÃO PRESENCIAL SPR N°. ___/2019 

 

 

Declaramos para os devidos fins, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação para a participação 

deste PREGÃO PRESENCIAL SRP, baseado no Art. 4°, VII, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

  

 

 

GARRAFÃO DO NORTE/PA, ___ de ___ de 2019. 

 

 

_______________________________ 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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ANEXO IX 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE PELO PRODUTO/SERVIÇO OFERTADO. 
 
 
 
 

 
_______________________________ (empresa) CNPJ/MF ____________, situada à 

 
_______________________________, por meio de seu representante legal ao final assinado, declara assumir 

inteira responsabilidade de prestar o serviço ofertado descrito em nossa proposta de preços ao Pregão 

Presencial nº 
 
_________________. 
 

Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou ausência de culpa de 

nossa parte, devidamente comprovada, em fornecer o serviço ofertado, submeteremos a apreciação do 

Setor competente, novo serviço igual ou equivalente, atendendo aos preços contatados, desde que 

aceito pela Administração. 
 

Por derradeiro, que pelo descumprimento total ou parcial da execução do objeto do 

Pregão, suportaremos todas as consequências legais, inclusive com a inexecução do Contrato. 

 
 
 
 

______________________ - Pará, ___ de ___ de 2019. 
 
 
 
 
 

 
_______________________________  

(assinatura) 
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